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1. Aprovar o grupamento da totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 40 
(quarenta) ações para 1 (uma) ação, e subsequente desdobramento, de modo que 1 (uma) ação grupada passe a 
corresponder a 80 (oitenta) ações, sem alteração do valor do capital social da Companhia, mas tão somente do 
número total de ações (“Operação”).

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
231.571.497 231.393.144 117.518 60.835

2. Alterar o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, que trata do capital social, para refletir o novo 
número de ações em que se dividirá o capital social da Companhia em decorrência da Operação, assim como do 
cancelamento de 21.944.664 (vinte e um milhões, novecentas e quarenta e quatro mil e seiscentas e sessenta e 
quatro) ações ordinárias de emissão da Companhia, mantidas em tesouraria, conforme aprovado pelo Conselho de 
Administração em reunião de 20 de dezembro de 2024.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
231.571.497 231.396.378 105.419 69.700

3. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a alteração mencionada no item 2 acima.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
231.571.497 231.398.178 104.043 69.276

4. Caso a Operação seja aprovada, autorizar a Diretoria Estatutária da Companhia para definir a data de início dos 
procedimentos para implementação da Operação, sendo que tal data deverá estar compreendida no período de 06 
(seis) meses contados da data da Assembleia, assim como para praticar todos os atos necessários à efetivação da 
Operação.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
231.571.497 231.401.827 101.332 68.338
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